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tEt Ne .J. 5 3q

Reconhece de Utilidade Pública Municipal a
Associação dos Moradores da Colônia Araçás
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ SABER

QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1a- Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Moradores da

Colônia Araçás, entidade sem fins lucrativos, com foro e sede no Povoado Araçás ne 02,

casa, Zona Rural- CEP 49.200-000, nesta cidade Estancia-Se, fundada em 20 de março de

2022, insctita no CNPJ sob o ne 53.069.410/0001-55.

Art. 2s- O reconhecimento constitucionalmente concedido no artigo anterior dá à
entidade o direito de requerer subsídio aos Poderes Municipal, Estadual, Federal e

lnstituições Financeiras de Crédito para atender ao desenvolvimento de seus fins.

Art. 3e- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, 26 flg ct('*,'l),.r de 2025.

ANDRE (}RAÇA SANTOS
Prefeito do Município de Estância/SE

Prâça Bârão do Rio Brânco. N." 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522- l143
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDIGA

§ÚN'eRO OE TNSCRIÇÂO

53.069.410/000í-55
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OÁÍA OEABERTURA
27t09n023

ASSOCIACAO OOS MOFAOORES DA COLONIAARÂCÀS

LO OO ESTABELECIIVENTO (NOME DE
DEMAIS

cóorGo E OAAllVIDADE

01.6í-0{3 - Seryiç. de pr6pa.ação dê teíÍeno, cultivo € colheita

CôDIGO E Ô DAS AÍIVIOADES 
'C87.30.1.99 -Atividades de assistênôia social prestadas em rêsidências coletivas e partic!laÍês não especiÍlcadas

anlerioamenle
94,30-8{0 - Atividades de associações de defesa de diíeitos sociais

GOE DA NATUREZÀ J

399-9 . Associação Privada

ESÍ POVOAOO ARÂCAS
NÚI,IERo

2
COMPLEMENÍO

49.200-000
BAIRRO/OISTRITO

ZONA RURÂL
MUNICiPIO

ESTANCIA SE

ÉNDEREÇO EIEÍRÔNICO
GERVASIOCONTABILIDADE@HOTMÂILCOM

TELEFONê
(79) 3s22-1129

ENTE FEDERAÍIVO (EFR)

Si CA'ASiFÂL OA'TA OA SITUAÇÁO CADASÍRA!
27109ti2023
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